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INICIATIVA:

PODER ̂ 1E:SOC7'ITO

HISTÓRICO: -i.n^n c Poder Executivo a adq^ui-

rir una I.IQTODIVELiU)ORA HUBER-.DÁRCGjfiiô-

dele mz,  até .0^valor de EGii) 188 006,3!

"(cento e oitenta e oito nil,. oei3 cru-

zeiros novos.8 trinta e cinco centa-

vos) ♦-
. -

AUTUAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de noveabro do ano de

mil novecenios e sessenta e nove , autúo oErojeto cLe Dei

supia-dtado e mais documentos que se seguem

V



ESTADO DO, ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novemlDro de 1969

Of. lis' 517/69

oenhor Presidente.

Reportando-me a.o ofício nS 222/69-GPs datado de

24 último, com referência a Projeto de lei de iniciativa des
te Sxecutivo para ■ a.quisição de ama Motoniveladora para a Mtuií-

cipa^lidade, tenho a honra de, com o presente, fEizer encaninha-

rnento a essa. egrégia Câmara thmicipal, para os devidos fins,de
propostas para fornecimento à Prefeitura da referida, máquina,/

procedentes^ das firmas SOTREQ S.A, DE TSAfOHES E EQüIPAIIEEfOS,

com matriz no Rio de Janeiro, Guanahara, e CIA. ITírPOHTADOHA DE

lIíQUIEAS '"COllíiC", procedente de Vitória, neste Estado»

Solicitando a V.Exa. a fineza de determinar jun

tada, dos mesmos docunentos ao Projeto de Lei sohre a marcéria,/

apro\'"eito a oportumidade que se me oferece psira, com os protes

tos da mais alta consideração, apresentar-lhe as/taais

Atenciosas o^s

NELO YOIANBOESLII

Prefeito Municipal

Ao E:niio. Senhor
Vereador Clovis de Darros
DL, Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Lesta

ds

%
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

bdBOKB
eWWlMíS&süaau

o  DISPDE sobre AQUISIÇJ^O DE MOT®N IVELADORA,

fit' " ̂V:S-

>0-TV5j Q, 1 VJI ^L. .UW . W.J
•■■ .nW- abre crédito ESPECIAL E CONTÉM OUTRAS PRO

.. VIDêNOIAS.
3>í

do

f

Arts 1® - Fica c Poder ExecuLivo Munici—
•' O** • •'^BTorizado a adquirir, diretamente da fabrica ou de seus

^,,--*"\i?-^'cl usi vos distribuidores, 1 Motoni veladora Huber-l'jarco, modelo -
10 DM, Nacional, de fabricaçao da Huber-"/arco do Brasil S»Aa In
dústria e Comercio Sao Paulo, ate o valor de NCrf 188«006,35 (-
cento e oitenta e oito mil, seis cruzeiros novos e trinta e cijn

CO centavos), referente ao principal, juros e correção monetá--
ria, prevista em lei Federal e circulares do Banco Central do -
Brasil, e, demais despesas, conforme proposta vencedora, em ane
xo, n- 15/69 de 11 de novembro de 1969, que ficara fazendo par
te integrante da presente Leia

Art. 2- - Fica ainda o Poder Executivo ajj "
torizado a pagar a vista NCrf 26.060,35 (vinte e seis mil, oito,
centos e sessenta cruzeiros novos e trinta e cinco centavos) e,
a contratar financiamento ate o montante de NCr| 161.14.6,00 (—
cento e sessenta e um mil, cento e quarenta e seis cruzeiros no,
vos), a ser aplicado nos termos desta Lei, na aquisição do equj.
pamento mencionado no Art» 1~, estando portanto autorizado para
esse fim aceitar duplicatas, 'assinar contratos, emitir Notas --
Promi ssorias.

Parágrafo Cnico - O financiamento referi
do neste artigo, sera amortizado no prazo de 36 (trinta e seis)
meses? pelos valores constantes das duplicatas ou promissórias/

A

acima referidas, as quais totalizam o valor mencionado no Art.2-.
Art. 3~ ~ Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir credito suplementar de ate NCrf;' 26.860,35 (vinte e-
seis mil oitocentos e sessenta cruzeiros novos e trinta e cinco

centavos) para reforço da verba 4el»3»2-42 - D.M.E.R. - Trato—
res e Equipamentos Rodoviários, no corrente exercício e igual —

^  ̂ jrt-

mente autorizado a abrir credito suplementar de ate NCr# —■—--
4-6.594,00 (quarenta e seis mil quinhentos e noventa e quatro —
cruzeiros novos), para reforço da verba 4*3» 1 *2-42/01,00 - D.fvl,,
E.R. - Empréstimos Internos, no exercicio de 1970, obedecidas -
as disposições contidas no art. 43, paragrafos e incisos da Lei
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

n~ 40320^ para pagameni;o da parte a vista e amortização no exercí-

c i'õ vindouro®

§  1- - Fica o Poder Executivo autorizado, para o

mesmo fim, a dar em garantia de pagamento, subsidiariamente, as co

tas do Fundo de Participação de Municípios, e em conseqüência auto
rizado a, em nome do Município, outorgar procuração em caráter ir™

^  / A

revogavel e irretratável, a quem for de direito, com poderes para

substabelecer, para receber do Banco do Brasil S.A» ou outras ins

tituições de credito, as cotas ou recursos do mencionado Fúndo que
%  f • ^ * • «

couberem ao Município, ate o montante necessário para liquidar as

obrigações contraídas em execução desta Lei, desde que os mesmos -
nao sejam quitados dentro do prazo»

§ 2- - Para o mesmo fim do § 1® deste artigo, fi

ca o Poder Executivo autorizado a fornecer uma Carta ao Banco do

Brasil S»A. - Agencia de Cachoeiro de Itapemirim em carater irrevo

gavel, autorizando o bloqueio de parte dos valores integrantes a

cota do Fundo de Participação de Municipios, creditados mensalmen-

^  - te a esta Prefeitura, ate o limite do credito mensal devido a quem

for de di rei to® ■

Art» 4" - Serão consignadas, nos orçamentos anua-

is as dotaçoes necessárias para liquidar as obrigações assumidas -

nos artigos anteriores, e as cotas de Fundo de Participação de Mu

nicípios serão, para o cumprimento desta Lei., preferencial e obri
gatoriamente reservadas, durante o período de financiamento e, ate
o montante necessário a liquidação mensal de cada prestação, na

forma da constituição Federal, Atos Complementares e demais legis-
** t t t t ' ^ ^

laçao em vigor, uma vez que esta autorização e dada, de acordo com
/  • _ A

as prioridades do Programa Estratégico do Desenvolvimento do Love£

no Federal»

Art. 5~ - Fica o Poder Executivo autorizado a dar

em garantia também, a alienaçao fiduciaria do equipamento adquiri

do, nos termos e para os efeitos do Art» 66 da Lei Federal 4^20

de 14» 65««

Art» 6- - Ma eventualidade do Poder Executivo, —

por quaisquer motivos, nao puder contar com a totalidade do numera

rio para saldar seus compromissos, fica desde ja autorizado a con

trair empréstimo bancario para sua cobertura.

Art» 7- - Esta Lei entrara em vigor na data de ■—
sua publicação revogadas as dis£osiçoes em contrario

Cachoeiro de Itapemirim, 69»dede ve

BORFI\ OL
r s f e 1 t u n 1 c 1



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Quanto tivemos a felicidade de sermos escolhido para

dirigirmos o Executivo cachoeirense sabiamosj de antemao, que re-

ceberiamos a Prefeitura precisando de uma completa renovação de

sua frota de maquinas, caminhões e demais veículos de traçao mec^
nica e, na medida do possível temos dotado a Municipalidade dé e-
quipamentos necessários a melhorar sua prestação de serviços a co
muni dade.

Assim sendo, dirigimo-nos a essa colenda Casa solicj.

tando recursos e meios legais para dotarmos nosso Município de e-
quèpamentos para nosso serviço de estrada. Ja no ano anterior ti
vemos oportunidade de adquirirmos um trator que nos tem prestado/
relevantes serviços na abertura e conservação de estradas.

Esta mensagem solicita autorização dessa Casa para â

quisição de uma Motoniveladora» Pelas propostas em anexos, os se
nhores Vereadores poderão confirmar que a Motoniveladora Huber —

^  - A ^ \ ;

Warco e a vencedora da tomada de preço que solicitamos as firmas -

que representam maquinas deste tipo no E.Santo. Mo entanto, nao -
opitamos pela Huber somente pelo preço mas, por ja termos uma ma—

quina desta marca em atividade no D.M.E.R» tendo aprovada plena—
mente tanto na prestação de serviços como na assistência técnica/

mantida pela COMAC.»

Como os senhores vereadores nao desconhecem, temos -

sofrido severas críticas pela estado de conservação de nossas es-

tradas, no entanto, muitos desconhecem que temos somente uma ma—

quina para atender todo o nosso grande Município. A aquisição de
mais uma, sabemos, que nao ira resolver plenamente o probèema, mas

irá, temos certeza, aliviar em muito a situação de agora.
Pelo exposto temos certeza que os senhores Vereadores

acolherão esta proposição que somente vira beneficiar os nossos -

Municípes.

Cachoeiro de Itao^mirim, 2A de novembro de 1969®

M^LO VOLA BORELL
Pref e i Mun i o i n?
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício n2 222/6g-GP.

Gachoeiro de Itapemirim, 24 de novembro de 1969.

Sr, Presidente,

Pelo presente, tenho-a subida bonia de encaminliar
a essa Colenda Gasa, Projeto de lei para aquisição de uma Motoni-

veladora para esta Municipailidade,

Solicito, outrossim, a convocação de Sessão Extra

ordinária, se necessário, para apreciação da presente Mensagem.

Na oportunidade, reitero a V. Exa. os protestos /
de elevada estima e considera.ção, com as mais.

Atenciosas Sa .oe

OEELLOij

oaJLfjun

NELLOM

Prefeito -i/r

Sxmo. Sr. Vereador
Glóvis de Barros ' "
BB. Presidente da Gamara Municipal de
Gachoeiro d.e Itapemirim-ES



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROÜETO DE LE I m ♦ 1.. V

DISPtíE SÔBRE AQUlsi çTlO DE iOT<DNI VELADORA,
ABRE GRÉDlTO ESPECIAL £ CGNTéü/l OUTRAS PRO
ViDifJCÍÀS.

Art* 1® - Fi<sa o Poder Executivo Munici--

pal autorizado a adquirir, diretamente da fabrica ou de seus ax

cluaívos distribuidores, 1 Motoníyeladora Huber—Warço, modelo «

143 DM, Wacional de fabricação da Huber-Warcõ do Brasi l S. A» lu

dústria © Comércio São Paulo, até p yalór de WCrf 1S8»006,35 (-
cento © oitenta ©oito mil, seis cruzeiros novos © trinta © ciu

CO centavos)» referente ao principal, juros ç correção moneta—
ria, prevista era lei Federal e circulares do Banco Çentral do -

Brasil, ©,; demais: despesas, conforme proposta yencedora, ©m an^

Ko, n® 15/69 de 11- de novembro de 1969, que ficara fazendo par
te integrante da presente Lei»

Aft»: 2? — Fica ainda o Poder Executivo a^y
torizado a pagar a vista NGr# 26»860,35 (vinte ©seis mil, oita

centos 0 sessenta Cruzeiros novos e trinta © cinco centavos)©,
a contratar financiamento até o montante d© NCr# 162•14^6,00 (•^-
cento e sèssenta © um mil, cento © quafonta e seis cruzeiros n^

vos)j ,a ser aplicado nos termos desta Lei, na aquisição do equi,
paraento mencionado nb Art* i®, estando pòrtanto autorizado para

esse fim aceitar duplicatas, assiriar contratos, emitir Wotas --

Proraissbrias»

Pàrégrafo Onico «^ 0 financiamento referi
do neste artigo, será amortizado no prazo de 36 (trinta e seis)

meses, pelos valores constantes das duplicatas ou promissórias/

acima referidas, as quais totalizam o valor mencionado no Art»2®»

Art»- 3^ - Fica o Poder Executivo autorizâ

do a abrir crédito suplementar de até WCr§ 26»860,í35 (vinte e
seis mil oitocentos e sessenta cfuzeiroé novos e trinta e cinco

centavos) para reforço da verba 4»l*3*2-'42 - D»M»E»R. - Trato—
'  ' ' ' ' ^

res e Equipamentos Rodoviários, no corrente exercício e igual

mente autorizado a abrir cfíédito suplaraentar de até NCrl ———
46é594,O0 (quaréntá e seis quinhentos © noventa e quatro —
cruzeiros novOs), para fefofço da vefba 4*3»l«2-42/01»00 - D.M»
E»R» - Empréstimos internos, no exercício d© 1970,. obedecidas -
as disposições contidas no art» 43, paragrafos e incisos da Lei



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4*320, para pagamento da parte a vista © araortização no exercí
cio vindouro*

§ 12 - Fica o Poder Executivo autorizado» para o

mesmo fim» a dar em garantia de pagamento» subsidiariamente» áscg
' M ^ ' ■ ."S '

tas do Fundo de Participação de. Municípios» e em conseqüência aúta

rizado a» em nome do Município» outorgar procuração era carator ir

revogável e i rretratável » a quem for de di rei to» com: poderes para
substabeieçer» para receber do Banco do Brasil S.A* ou outras ins

tituições do credito»; as cotas ou recursos do mencionado Fòndo que
couberem ao;Município» ato o montante necessário para liquidar as

obrigações contraídas em execução desta' Lei» desde que os mesmos -
não sejam quitados dentro do prazo»;

§ 2® >• Para o mesmo fim do. § 1® deste artigo» fi

ca Q Poder, Executivo autorizado a fornecer uma carta ao Banco do

Brasil S»A»: — Agencia de Gachoeiro de l.tapemifiro em caratef irrevii
gavel» autorizando o bloqueio de parte dos valores integrantes a

cota do Fundo de Participação .de Municípios» creditados mensalmen*^
te a esta Prefeitufa» ai© o limite ,do crédito mensàl devido a quem
for de direito»

Art» 4® -Serão consignadas» nos orçamentos anua
is as dotações necessárias pára liquidar, ás obrigações assumidas -
nos artigos anteriores» e as cotas de Fundo de Participação de Mu
nicípios serão» para o cumprimento desta Lei» preferenciai e qbri-
gatoriamente reservadas» durante o período de financiamento ©» ate

o montante necessário ;a liquidação mensal" de cada prestação» na
forma da çonstituição Federal» Atos Coniplementares e demais legis-
laçao em vigor», uma vez qúe esta áütorizaçab ,e dada» d© acordo com

as prioridadés do Programa Estrátegiço do Desenvolvimento do «ovej:

no Federal-*.-- ;

Art» 5® - Fica o Poder Executivo autorizado a dar

em garantia também» a alienação fiduciária do equipamento adquiri
do» nos termos e para os efeitos do ,Art» 66 da Lei Federal 472S

i:de 14«7*65**

Art» 6? Na ©veniualidade do Poder Executivo» —

por quaisquer motivos» não puder cóntar com a totalidáde do numera
rio para saldar seus compromissos» fica;desde já autorizado a con
trair erapréslimo bancário pare sua cobertura»

Art» 7® Esta Lei ©htfafá em vigor na data dè ~
sua publicação revogadas as disposições èm contrário.»

Gachoeiro de Itapemirim» 24

NEL LO i - P r sf e i i o M u h i c i d a 1
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ESTÀDO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

M U S T r F l P A T 1 VA

Qiianto ti.veroos a félic idade de serinòs escolhi do para

dirigirmos, o Executivo cachoeirense sabiarnos» de antemao» que re-

çeberiaraos a Prefeitura precisando d© uma completa renovação de

sua frota de maquinass caminhões e demais veículos de tração meca
nica o, na medida do possível temos dotado a Municipalidade d© o-
quipamentos necessários a melhorar sua prestação de serviços a osl

muni dadé»

Assim sendoj. dirigimo-nos a essa colenda Casa solici

tando recursos e meios legais pafa dotarmos hosso Município de e-
quèpamentos para nosso serviço de estrada» da no ano anterior tin

vernos oportunidade de adquirirmos ura trator que nos tem prestado/
relevantes serviços na abertura © conservação de estradas»

Esta mensagem solicita autorização dessa Casa para a
quisição de uma Moioniveladora» Pelas propostas era anexosj os se
nhores Vereadores poderão oònflrraar que a Motoniveladora Hyber —
Warco e a vencedora da tomada dè preço que solicitamos as firmas -

que representam máquinas deste tipo no E^Sento» N© entanto* não -
opítãrnos pola rluber somenie pelo proço ma.h^ por ja ternios uma ma—

quina desta marca em atividade no r)»M»E>R» tendo aprovada plena—

mente tanto na prestação de serviços como na assistência técnica/

mantida pela COMAG*»

Çomó os senhores vereadores nao désconhecemj temos—

sofridó severas críticas pela estado de conservação de nossas es—
tradas* no entanto* muitos desconhecem que temos somente uma ma

quina para atender todó o nosso grande Município» A aquisição de
mais uma* sabemos* que nao ira'r©solver plenamente o probèema, mas
irá? temos certeza* aliviar em muito a situação de agora»

Polo exposto temos certeza qúe gs senhores Vereadores
acolherão esta proposição que somente virá beneficiar os nossos -<
Municípés»

Cachooi ro d© Hé ovembro d© 1969»

NELLO

Prefei

2A uôQmnmf

A
BOREL

ásal
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paojfegQ aij.iiii ns 72/gQ
// / o Preaiúaate ua CãLsira i-rLmiciual d© Ca-

/
ahooiro de Itá-peniiri^, usc-ndo cIq q-úzb^
ritrJ.ai:Lç}õea Icgcie: - ãcQ sapoi- uiie a

j  .'/ . Qara dijsgreGüU cl seguinte. Lei:
/á"t, is Fica o Pode:? .ITaiéüUti^ro IFarJ.cipal autoriicaco a aclcjyj,rir, di-

ratameate da faorioa cai de seas Gxslueivos distriUiidores,,  - — ^ T- . --T. t -T- -íi----J /

do Brasil.. Of ' ãe:.z2'ÍJ deepcirsas,, ecadoraa peopoeta venQedoraj ea anaico,
lp/69 de ÍI de noVfc.iGro de IGdOj dl'-:c,:;a i - iscado parie

te da presente Lei,
Art, - £-ie'\ -inde o Aodev .d:5:^autr:."o .:'.ii-';o3ri;sacü e pp^ar a vi^ta HOrl

26,o6C.3!; ívinto a sais -Ai- oitoeeatos n aoe-joata eruJsi ^
ros iiovoB o ■tr-:lu.iã e eiapo c.aatrSvos} 0^ contr.:;i'.a3:- iiarinaianento :.te'
o a.oateate à© Lüríp 161,1^6,00 (cento e eosooiit:- e. aa viii, cento & caa.
reiite c sele OTn^iroioor novoc) : cer r-lierdo nos tcrsvo dest:'^ Lei, na
'-■.caiisiceo do eçiii^^^ao.ento a.ensioiTitio no Art, 1^, ontando nortc.nto r:.u-
tor;u.ado pom esse'"!; • oeit.n; -.iipXioi; tc^.o; '-.soin-i' oojit:;"a."Cco, osiilâ?/

P nar/cdo dn.loo O Pinça-i-ínu-to neiesiao nestó sori íSucrti-
cndc no nn-.so uo 36 (tnint"^ o seis) s^eses, pelos vv.

loree ooaotnntoe das d-uo'.!'^ • tos on acina referidas, cs 7
.qiiais totalisaQ o vp.lov o.eaaiomc.o no 'nt,

ôrt, 3^ - I'""ica o Pode?; Bxecíitivo r:uto;;'i.c.'">,dc :'.">rir crédito £?npleí!iQii«
tor- de .--to rdtC'!; 26,860,3? (v;Late o ssis riií. oitocentõs e /

ysÊíDenta cmseiros novos • e' cnln,da e ci^ico caitovos) para z=e:Côrço da /
vo.rln - D.H,i3,d, - fratorss e Itinipatentob^nodoviavios,, no
corror.t© exenoíoilo e i.íTdalJiisnta cutoniaauo -foilr creedito snelevitóiitai

as ai£

^•.320;Art, y.r.OísoB dn I^i n.5f^raáioscoes contidas ní _ _ ,
■pagaiaento da pagte a v.l;3Í;a e s-Eíorti/nvçr.c no e^r.enoí^lo vindouro,^-
§ iil. ■- P'ioa o Poder S-secativO' aatoriaaüoj para o nasno fin, a dar era
PaptleÍT>c_
do lídiiiãínic
■vel., a niiera for de dii-cito^ com podoros p--r-a úriustaLileaor^ par-a recâ
1)paV do Bíinap do Brosil 6,A,, ou outras inàti^L-üigões de c?6-dito, as cô-
das or. recursos^do ncncionado "uiido que eoTiberéií -o danicípio, .-té o
Síontante neceasdrio pa.ra liquiã£i.r .3 olirifjacíoos contraídas eu ejcecu
rã:'o de-sta. T-eij des-Lo que os :n:r:os não se::]a-"í .:n;iits'Íos dentro cio praso,
S 2íi - Para o ries-iG fira do 5 1^ dGav-a artií?,©, fic-c o Poder "rrecutivo

autorizado a forascer usa aarta - -.o Bnnco do Brasi.l 3,A, « Ageg^
/a /Vtn ««ir* m T* enim #'% *% n*"» *a 4 «rtTí í^*-r/"í rm •C-e-Fz-.T m
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CCoati Pí^oáeto de Lei a® 72/69^

õ Mogíaeio de dos valores Integrantes a ootá .do FmdO.üe Parti» -
cipação de I-iuaicípióSf creditados mansaljaent© a esta Pr&felim^ã^, ate;
Q liáite- ão credito amsai- devido a :^m for d© direito-, '•

â3?t«, '»■ SerSb eoiisigEadaSm nos. oreaniêntos amais' as, ^dotaç^s íieçÊSif.
áarias -para 3i<piaar as oorigaçSês assUEaídas nos artígí^S; j/í '•

anteriores jr® õatas de Futido dé Partlsipa-gão de I^^taíaípios serlcj: ;para o caíaprimento^dêsta L«i^ freferenclai e gteigatòrlamènte re^ortra

ral^. átcs OíMplsaantares é. desiais legislação ea vigQpj naig ves. que
esta^aatorisacao e dadp..j do acordo aoiü rs prioridades do Prograsia ISs- ■
tratégioo dó Déseavolx^inanto do. Gcverno Feder-al^ • ••
ârt^. -5® * '-'ica o Poder Executivo autorísedo a dar -es garèntia t.aiiilí02í|.

.. . a alienanão fiduciaria cto eiquipsnesto adqui.ridOj, aos. tsmos .
.# para 03 efeito.s gíO: Art,. 66. da Lei Federal SÇ 728* de.

ârtg: 6fi •». íla, êVQntualldádé' do- Podor EiüôõutivO| por q-gaiscp^sr aotivoS-i
r^o puder contãr cáa .a totalidade, dó nmerário pára saldar

ssuS.'^Çt:siíp3foaissoS;y fSlca desde |4 c.utorisaclo ' a ■ eontrair oaprostisiõ /
óancario para sua co oor tura.j^'
Art^- , .75' ®S'fca Lái entrará' m vigor m .data'do .sua t>uljllííag.%|. revo--»

. gadas as cíisposiçSós em contrario, ' ' " .

Salã das Sessões^. 1® de darasíDro dc. 1969,~ . '

.  GLOVis se:- BAn^a .' -
Prosidcate.da Câmara
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